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DECRETO Nº 026 DE 26 DE JUNHO DE 2023 
 

Designa Gestor do Fundo Municipal 
de Politica Cultural, e dá outras 
providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei 247/2023, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designado  o Secretário Municipal de Educucação, Cultura 
e Esporte , o Sr. Janio Alves de Andrade como gestor do Fundo Municipal 
de Politica de Cultural. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 26 de junho de 
2023. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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